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Atos do Poder Executivo 

  

 
ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA COM A 

SOCIEDADE CULTURAL DE MATINHAS PARA 

ELABORAÇÃO DO PLANO ANUAL DE APLICAÇÃO DE 

RECURSOS – LEI ALDIR BLANC. 

 

Se reuniram no dia 24 de maio de 2024, as 14H, no gabinete da 

Prefeitura Municipal de Matinhas, fazedores de cultura 

(artesãos, músicos, cantores e escritores), assessores 

especializados em cultura e representantes da Secretaria 

Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Juventude para tratar 

da elaboração do Plano Anual de Aplicação de Recursos 

(PAAR). A reunião iniciou-se com as boas-vindas do secretário 

de Cultura, Turismo, Esporte e Juventude, Wilker Muniz aos 

presentes. Na ocasião ele parabenizou a todos que participaram 

da I Mostra Cultural de Matinhas, realizada no dia 10 de maio 

de 2024, informou que o feed back foi muito positivo. A fala foi 

passada para o senhor assessor de cultura, Evandro Gomes, após 

das boas vindas, descreveu para os presentes as duas Leis de 

Fomento à Cultura: Lei  

Paulo Gustavo e a Lei Aldir Blanc, enfatizando a funcionalidade 

e a diferença entre elas. Conseguinte explicou como pode ser 

realizado os editais e a importância da participação dos artistas 

para a sua realização. O Secretario Wilker Muniz explicou aos 

presentes que o principal objetivo da reunião é ouvir a opinião 

de todos para que, conhecendo as necessidades dos artistas 

matinhenses, juntos elaborarmos o PAAR, Plano Anual de 

Aplicação de Recursos. Iniciando as propostas o senhor Evandro 

destacou o sucesso que foi o edital de fomento no município, 

possibilitando a criação de diversos materiais ricos. Logo após 

abriu a discussão. O artesão Marcosalem tomou o uso da palavra 

e pediu esclarecimento sobre a diferença de edital de fomento e 

prêmios, logo esclarecido pelo senhor Evandro Gomes. A 

palavra foi passada para o músico Daniel Silva que falou sobre 

sua experiência com a Lei Paulo Gustavo, para ele muito 

satisfatória e de feed back positivo, pois a partir dela conseguiu 

gravar em estúdio música de sua autoria. Foi a primeira vez que 

pôde se promover como compositor. Seu desejo é continuar o 

trabalho e dar vida a suas composições com gravações de áudio. 

A cantora Silvinha Silver gostou da possibilidade e informa que 

gostaria de gravar em EP com seis músicas autorais e que gosta 

de realizar apresentações ao vivo. Muniz falou da possibilidade 

de realizar um Festival Literário e de Música. O Capoeirista 

Bruno Soares diz que gostava da ideia de uma segunda Mostra 

Cultural para abranger todos os segmentos e da importância da 

lei para quebrar preconceitos e fortalecer a cultura de origem 

como trio pé de serra e resgate da banda de pífano. Muniz 

confirma a possibilidade de realizar uma segunda Mostra 

Cultural. A artesã Fátima Vieira fala que as oficinas com crochê 

realizadas com recurso da Lei Paulo Gustavo foram uma 

experiência positiva e que surpreendeu porque atraiu um grupo 

muito jovem querendo aprender crochê, uma turma começando 

do zero e com as aulas de oficina terminaram fazendo bolsas. 

Fátima finalizou sua fala frisando a importância do evento e que 

para ela deveria ser mais divulgado na intenção de alcançar 

outras pessoas. A artesã Rossana Ferreira pergunta sobre como 

realizar as oficinas e diz que tem o desejo de promover uma 

sobre feltro. O Sr. Evandro explicou as possibilidades das 

realizações de oficinas e como ela pode usar a criatividade para 

realizá-las.  Todos concordaram que a melhor forma para 

utilização do recurso da Aldir Blanc será o edital de fomento e a 

realização de mais uma Mostra Cultural para divulgação das 

produções culturais.  

 

 
 

 
 

mailto:gabinete@matinhas.pb.gov.br
http://www.matinhas.pb.gov.br/


 

DIÁRIO OFICIAL DO 

MUNICÍPIO DE MATINHAS 

  

Prefeitura Municipal de MATINHAS-PARAÍBA • Poder Executivo • ANO VII  
 

Lei Municipal nº 173/2018, de 29 de janeiro de 2018. •  • Matinhas/PB, 27 de maio de 2024. 

 

Avenida Governador Antônio Mariz, nº 49, Centro Matinhas-PB, CEP 58128-000, e-mail para publicação 
gabinete@matinhas.pb.gov.br Site www.matinhas.pb.gov.br CNPJ 01.612.641/0001-60 Página 2 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:gabinete@matinhas.pb.gov.br
http://www.matinhas.pb.gov.br/

